
 

 

COMUNICADO Nº 009/2022 -JUR/FENAPEF 

Jurídico da FENAPEF apresenta, informações e esclarecimentos, acerca da ação dos 

28,86% de 2003 

 

Senhores Presidentes, 

 

A Federação Nacional dos Policiais Federais – FENAPEF, por intermédio de 

sua Diretoria Jurídica, em conformidade com o anunciado na Live ocorrida em 06 

de julho, que trouxe detalhes sobre a ação coletiva em epígrafe, vem informar 

que os Agravos de Instrumentos da União, cujo efeito suspensivo paralisava o 

andamento da execução, e estavam pautados, em ambiente virtual, para 

julgamento perante a 2ª Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 

Primeira Região, foram julgados improcedentes, à unanimidade, com vitória para 

a FENAPEF. 

Os recursos discutiam exclusivamente a suposta ausência de legitimidade 

ativa da Federação, para representar em juízo os servidores. Após diligente 

atuação do escritório F. Sarmento Advogados Associados, que representa a 

Federação, a Segunda Turma, julgou improcedente o pleito da União, mantendo 

na íntegra os termos do título executivo, conforme certidão de julgamento abaixo 

anexada. 

Apesar da decisão ainda ser passível de recurso, a FENAPEF, por intermédio 

do escritório Patrono da ação, envidará todos os esforços para a retomada do 

curso das execuções. 

Solicitamos os bons préstimos dos Presidentes no sentido de dar ampla 

divulgação aos sindicalizados beneficiários da ação. 

Brasília/DF, 25 de agosto de 2022.  

 

 

MARCUS FIRME DOS REIS  

Presidente 
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